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25767.625885/2014-82 - AIS:0927374/14-3 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: HANARO IMPORTADORA E EXPORTADORA LT-
DA. CNPJ/CPF: 74.631.037/0001-54
25767.277544/2014-86 - AIS:0381362/14-2 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: MERCEARIA E BOMBONIERE TOWA LTDA
CNPJ/CPF: 60.397.551/0001-62
25767.714703/2014-61 - AIS:1053213/14-7 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: PELLEGRINI FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA
CNPJ/CPF: 46.782.025/0001-95
25767.557693/2014-19 - AIS:0776337/14-9 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RR WORLD FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.661.826/0001-40
25767.045451/2013-14 - AIS:0064471/13-4 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: SHIMA COMERCIAL IMPORT. E EXPORTAÇÃO
LTDA CNPJ/CPF: 08.225.517/0001-90
25767.744265/2014-57 - AIS:1094488/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )

N° 80 - A Coordenador de Vigilância Sanitária em Portos, Aero-
portos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de São Paulo -
CVPAF-SP, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria
nº 1.171, de 02 de junho de 2016, vem tornar públicas as decisões
administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 56.998.701/0016-00
25759.385766/2013-80 - AIS:0542822/13-0 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
CNPJ/CPF: 09.296.295/0002-40
25759.380845/2014-93 - AIS:0527996/14-8 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )
AUTUADO: BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 58.647.355/0001-57
25759.216761/2014-97 - AIS:0296112/14-1 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS )
AUTUADO: CONTÉM 1G S/A CNPJ/CPF: 53.626.214/0001-34
25759.406889/2014-23 - AIS:0564041/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: HUMAN SP LTDA - EPP CNPJ/CPF:
04.564.454/0001-46
25759.406938/2014-10 - AIS:0564093/14-8 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATÓRIOS PFIZER LTDA CNPJ/CPF:
46.070.868/0036-99
25759.295285/2014-97 - AIS:0405627/14-2 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM DE PROD
MED E HOSP LTDA
CNPJ/CPF: 01.197.835/0001-46
25759.203088/2014-61 - AIS:0276664/14-7 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: MAGIP COMÉRCIO DE PRODS MEDS E HOSPI-
TALARES LTDA.- ME CNPJ/CPF: 65.623.050/0001-70
25759.216385/2014-05 - AIS:0295605/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: MAQUET CARDIOPULMONARY DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ/CPF: 00.944.324/0001-88
25759.213299/2014-11 - AIS:0291230/14-9 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 03.580.620/0001-35
25759.380842/2014-12 - AIS:0528012/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA
CNPJ/CPF: 60.856.937/0001-95
25759.216171/2014-51 - AIS:0295295/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: PRODUTOS ORTOPÉDICOS CHANTAL LTDA
CNPJ/CPF: 56.216.781/0001-00
25759.360287/2014-81 - AIS:0497050/14-1 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 02.685.377/0008-23
25759.452135/2014-17 - AIS:0629012/14-4 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: HUGO HENRIQUE DE BRITO CNPJ/CPF:
353.294.998-95

25759.414935/2014-28 - AIS:0575697/14-9 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LUCIANO FERREIRA BORGES DE MORAES
CNPJ/CPF: 576.932.776-68
25759.388690/2014-26 - AIS:0538657/14-8 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: SUELEN CRISTINA CORREA SZVARÇA CNPJ/CPF:
046.069.099-00
25759.452550/2014-53 - AIS:0629633/14-5 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: WALTER PINHEIRO SILVA CNPJ/CPF: 346.986.206-
00
25759.451573/2014-77 - AIS:0628150/14-8 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

CARINA MAYUMI YAMASHITA OURA

Art. 3º Constituem atribuições do Comitê Empresarial de
Segurança Viária:

I - sugerir, ao Ministério das Cidades/Departamento Nacional
de Trânsito, a adoção de ações para a sensibilização, mobilização e
informação da sociedade civil, inclusive com participação direta de
agentes desta, sobre a prevenção de acidentes e a promoção de um
trânsito mais seguro;

II - promover a articulação entre as ações institucionais do
Ministério das Cidades e as ações institucionais das Secretarias dos
Estados, das Secretarias dos Municípios, de outras instâncias go-
vernamentais e instâncias da sociedade civil, tencionando a formu-
lação de ações e diretrizes para uma política integrada de prevenção
e redução do número de acidentes de trânsito, com vistas à obtenção
de um sistema viário mais seguro;

III - criar um espaço institucional para o diálogo e o in-
tercâmbio de experiências relevantes, nacionais e internacionais, en-
volvendo ações da sociedade civil orientadas à prevenção e redução
do número de acidentes de trânsito, com vistas à obtenção de um
sistema viário mais seguro;

IV - divulgar projetos e estudos sobre segurança, prevenção
e redução de acidentes de trânsito;

V - reconhecer, publicamente, programas da sociedade civil
que se revelem de excelência na prevenção e redução de acidentes de
trânsito, assim como na promoção de um sistema viário mais se-
guro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ EMPRESARIAL
DE SEGURANÇA VIÁRIA

CAPÍTULO I - FINALIDADE E COMPOSIÇÃO
Art. 1º O Comitê Empresarial de Segurança Viária, com

finalidade exclusivamente educativa e, assim, destituído de compe-
tência julgadora ou deliberativa, será regido pelos termos e condições
previstos neste anexo.

Art. 2º O Comitê Empresarial de Segurança Viária será com-
posto por até 35 (trinta e cinco) membros, indicados pelos agentes da
sociedade civil, que pleitearem vaga junto ao Ministério das Ci-
dades.

§1º. Somente poderão pleitear vaga junto ao Ministério das
Cidades os agentes da sociedade civil dotados de personalidade ju-
rídica, com ou sem fins lucrativos.

§2º As pessoas jurídicas interessadas em compor o Comitê
Empresarial de Segurança Viária, que pleitearem vaga junto ao Mi-
nistério das Cidades, serão selecionadas a partir das respectivas ações
e projetos que já empreendam ou que se comprometam a empreender,
com vistas à segurança, prevenção e redução dos acidentes de trânsito
no País. Para cada uma destas ações ou projetos, as pessoas jurídicas
interessadas receberão um ponto, devendo ser selecionadas aquelas
com maior número de pontos. Em casos de empate, deverão ser
selecionadas as pessoas jurídicas interessadas que mantenham ações
ou projetos em curso há mais tempo.

§3º O Ministério das Cidades deverá divulgar a lista das
pessoas jurídicas selecionadas em seu sítio eletrônico na internet.

Art. 3º Cada pessoa jurídica selecionada deverá indicar um
representante e um suplente que figurarão como membros do Comitê
Empresarial de Segurança Viária, com mandato de 12 (doze) meses.

§1º Aos membros do Comitê Empresarial de Segurança Viá-
ria não será devida qualquer remuneração.

§2º As atividades desempenhadas pelos membros do Comitê
Empresarial de Segurança Viária serão consideradas serviço público
relevante.

§3º Ultrapassada a fase de seleção, caberá, ao Ministério das
Cidades, divulgar, em seu sítio eletrônico na internet, os nomes dos
membros que irão compor o Comitê Empresarial de Segurança Viá-
ria.

§4º A seleção de que trata o artigo 2º deverá ser iniciada e
concluída, a cada 12 meses, a contar da data da divulgação dos nomes
dos primeiros membros do Comitê Empresarial de Segurança Viária,
pelo Ministério das Cidades.

§5º Será excluído do Comitê Empresarial de Segurança Viá-
ria o membro que: (i) assim o requerer ao Ministério das Cidades; (ii)
deixar de comparecer a 3 (três) reuniões, no curso de um exercício,
sem apresentar justificativas; (iii) manifestar-se, por qualquer meio,
sem a devida consideração, contra o Comitê Empresarial de Se-
gurança Viária ou seus demais membros; (iv) deixar de manter ou não
empreender, no curso dos respectivos mandatos, as ações e projetos,
associados à educação e segurança no trânsito, indicados no momento
do pleito de vaga junto ao Ministério das Cidades, na do art. 2º deste
Regimento Interno.

§6º A exclusão de membro do Comitê Empresarial de Se-
gurança Viária, na forma do parágrafo quinto, acima, será precedida
de sua notificação, por meio de carta registrada, emitida pelo Mi-
nistério das Cidades. A contar da data do recebimento da notificação,
o membro disporá de 10 (dez) dias para apresentar justificativas, por
escrito, ao Ministério das Cidades, que deverá apreciá-las, conclusiva
e definitivamente, em até 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO II - COMPETÊNCIAS
Art. 4º Compete ao Comitê Empresarial de Segurança Viá-

ria:
I - sugerir, ao Ministério das Cidades / Departamento Na-

cional de Trânsito, a adoção de ações para a sensibilização, mo-
bilização e informação da sociedade civil, inclusive com participação
direta de agentes desta, sobre a prevenção de acidentes e a promoção
de um trânsito mais seguro;

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E

FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS FUMÍGENOS
DERIVADOS OU NÃO DO TABACO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 72 de 06 de setembro de 2016, publicado no
DOU nº 173, de 08 de setembro de 2016, seção 1, pág. 44,

Onde se lê:
Autuado: THE GOOD LIFE COMÉRCIO E TABACARIA,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.543.051/0001-34
PROCESSO Nº: 25069.435869/2015-19- AIS: 011/2015
Expediente: 0631659/15-0
Penalidade de MULTA n valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais)
Leia-se:
Autuado: THE GOOD LIFE COMÉRCIO E TABACARIA,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.543.051/0001-34
PROCESSO Nº: 25069.435869/2015-19- AIS: 011/2015
Expediente: 0631659/15-0
Penalidade de MULTA no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais) e determino a inutilização dos produtos interditados, nos
termos do art. 10, inciso XXIX da Lei nº 6.437/1977.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 464, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

Institui o Comitê Empresarial de Segurança
Viária e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal de 1988,

considerando ser o trânsito seguro um direito de todos;
considerando que todos os esforços da sociedade civil e do

Estado devem ser conjugados para impedir o incremento do número
de acidentes de trânsito e, assim, alcançar um sistema viário mais
seguro, e;

considerando que um dos objetivos do Ministério das Ci-
dades/Departamento Nacional de Trânsito consiste em ampliar a par-
ticipação dos agentes da sociedade civil na elaboração, implemen-
tação e divulgação de políticas, programas e iniciativas voltados à
educação no trânsito e à prevenção de acidentes de trânsito, re-
solve:

Art. 1º Instituir o Comitê Empresarial de Segurança Viária,
presidido pelo Ministro de Estado das Cidades, e aprovar-lhe o Re-
gimento Interno, na forma do Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. O Comitê Empresarial de Segurança Viária,
com finalidade exclusivamente educativa, não detêm competência
julgadora ou deliberativa.

Art. 2º O Comitê Empresarial de Segurança Viária, na forma
de seu Regimento Interno, será composto por representantes indi-
cados pelos agentes da sociedade civil, que pleitearem vaga junto ao
Ministério das Cidades, o qual fica encarregado de selecioná-los, com
transparência e isonomia, e divulgar a lista dos aprovados em seu
sítio eletrônico na internet.

§1º Aos membros do Comitê Empresarial de Segurança Viá-
ria não será devida qualquer remuneração.

§2º As atividades desempenhadas pelos membros do Comitê
Empresarial de Segurança Viária serão consideradas serviço público
relevante.

§ 3º Os membros do Comitê Empresarial de Segurança Viá-
ria, no curso dos respectivos mandatos, comprometem-se a manter ou
implementar cada uma das ações e projetos, associados à educação e
segurança no trânsito, indicados no momento do pleito de vaga junto
ao Ministério das Cidades, na forma do Anexo I desta Portaria.

Ministério das Cidades
.
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